
parcela não seja inferior a R$ 68,00 (sessenta e oito reais). 2.3 – No caso de atraso no

pagamento do preço público descrito no item 5.1, o valor do débito, corrigido

monetariamente, será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e de juros moratórios

legalmente previstos. 2.4 – O preço estipulado será, anualmente, reajustado por índice

adotado em lei ou, na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor – INPC. 2.5 – Os Concessionários obrigam-se a informar aos adquirentes

das unidades autônomas acerca da responsabilidade pelo pagamento do preço público

disposto nos itens anteriores. 3 – DA RESCISÃO: O contrato poderá ser rescindido a

qualquer tempo, mediante decisão fundamentada em parecer técnico de órgão

competente ou em legislação específica, observado o interesse público, sem que seja

necessário qualquer tipo de ressarcimento ao concessionário. 4 – DA RATIFICAÇÃO:

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo Aditivo e do

Contrato em referência. 5 – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: O presente Termo

deverá ser publicado, resumidamente, na imprensa Oficial, as expensas do Distrito

Federal. 6 – DO FORO: Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Termo Aditivo. DATA DE

ASSINATURA: Brasília, 14 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito

Federal: MARIANA ALVES DE PAULA e pelo Concessionário: CLAUDIO KENJ.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

DE DIREITO REAL DE USO Nº 31/2022

PROCESSO Nº00390-00007752/2021-70. O Distrito Federal, CNPJ nº

00.394.601/0001-26, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Habitação do Distrito Federal, representada por MARIANA ALVES DE PAULA, na

qualidade de Subsecretária em Exercício da Central de Aprovação de Projetos da

Secretaria de Estado Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, com

competência prevista no art. 1º do Decreto n.º 35.224, de 13 de março de 2014, que dá

nova redação ao art. 29, aos incisos III, V e ao parágrafo 2º, do Decreto nº 29.590, de

09 de outubro de 2008, bem como considerando o disposto no art. 2, inciso XI, do

Decreto nº 37.516, de 26 de julho de 2016, GABRIELA CANIELAS GONÇALVES,

brasileira, solteira, arquiteta, portador do RG n°205330**** expedida pela SJS/RS e

inscrito no CPF n°897.998.60****, resolvem ADITAR o Contrato de Concessão de

Direito Real de Uso nº 31/2022, celebrado em 24 de Novembro de 2022 e publicado no

DODF nº 223, em 02 de Dezembro de 2022, na forma que segue: 1 – DO OBJETO: O

presente termo aditivo objetiva: Alterar as áreas de concessão de Direito Real de uso,

concedendo 2.761,46m² em nível de Subsolo para Garagem, 148,58m² em nível de

Solo para Torres de Circulação Vertical, bem como 50m² em mesmo nível para

Instalações técnicas - Centra de GLP e 1.665,43m² em nível de Espaço Aéreo para

Varanda e Expansão de Compartimento, bem como 162,36m² em mesmo nível para

Instalações Técnicas - Central de GLP, totalizando 4.787,83m² conforme novo

Atestado de Habilitação nº 223/2024 (Documento SEI nº 147763266). 2 – DO

VALOR: As área em avanço de Subsolo e Solo e Espaço Aéreo para Garagem, Torres

de Circulação Vertical, Varanda e Expansão de Compartimento e Instalações Técnicas

– Central de GLP e Laje Técnica são não-onerosas conforme disposto nas hipóteses

prevista nos incisos I, II "b", III "a" "b" e IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755,

de 28 de janeiro de 2008. 3 – DA RESCISÃO: O contrato poderá ser rescindido a

qualquer tempo, mediante decisão fundamentada em parecer técnico de órgão

competente ou em legislação específica, observado o interesse público, sem que seja

necessário qualquer tipo de ressarcimento ao concessionário; 4 – DA RATIFICAÇÃO:

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo Aditivo e do

Contrato em referência. 5 – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: O presente Termo

deverá ser publicado, resumidamente, na imprensa Oficial, as expensas do Distrito

Federal. 6 – DO FORO: Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Termo Aditivo. DATA DE

ASSINATURA: Brasília, 14 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito

Federal: MARIANA ALVES DE PAULA e pelo Concessionário: GABRIELA

CANIELAS GONÇALVES.

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – SEDUH Nº 01/2024

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (SEDUH), no uso das

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei

Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei Complementar nº 975,

de 19 de outubro de 2020, e no Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014, e suas

alterações posteriores, torna público o presente Edital de Chamamento Público, visando à

seleção de entidades e instituições para representarem a sociedade civil junto ao

Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal (CONPLAN).

1. DA INTRODUÇÃO

A política de desenvolvimento urbano, conforme estabelece a Constituição Federal, nos

artigos 182 e 183, regulamentos pela Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001,

conhecida como Estatuto da Cidade, tem como diretriz geral a garantia da gestão

democrática da cidade. Isso se concretiza por meio da participação da população e de

associações representativas dos diversos segmentos da comunidade na formulação,

execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento

urbano, conforme disposto no inciso II do art. 2º do Estatuto da Cidade.

A garantia da gestão democrática da cidade, conforme dispõe o art. 43 do Estatuto da

Cidade, ocorre por meio de instrumentos como órgãos colegiados de política urbana

nos níveis nacional, estadual e municipal; debates, audiências e consultas públicas;

conferências sobre assuntos de interesse urbano nos níveis nacional, estadual e

municipal; e iniciativa popular de projetos de lei, planos, programas e projetos de

desenvolvimento urbano.

Neste contexto, o presente Chamamento Público tem como objetivo garantir a

participação de toda a sociedade do Distrito Federal na gestão do território, no âmbito

do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano (CONPLAN), que é o órgão

superior responsável pela política de desenvolvimento urbano, conforme estabelece o

Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT), aprovado pela Lei Complementar

nº 803, de 25 de abril de 2009.

2. DO OBJETO

O objeto deste Edital de Chamamento Público é a seleção de entidades e instituições

representativas da sociedade civil para compor o Conselho de Planejamento Territorial

e Urbano do Distrito Federal (CONPLAN). Este conselho é um órgão colegiado

superior do Sistema de Planejamento Territorial e Urbano da Unidade da Federação,

com função consultiva e deliberativa, para auxiliar a Administração na formulação,

análise, acompanhamento e atualização das diretrizes e dos instrumentos de

implementação da política territorial e urbana, conforme estabelecido nos artigos 218 e

219 da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009; na Lei Complementar nº 889,

de 24 de julho de 2014; no Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014; e neste

Edital de Chamamento Público. Serão selecionados representantes de entidades não

governamentais, movimentos sociais e entidades representativas da sociedade civil,

com atuação na área de desenvolvimento urbano, regularização fundiária e habitação e

entidades de classe e afins ao planejamento urbano; de entidades empresariais,

preferencialmente da área da construção civil, do mercado imobiliário, do comércio

varejista e da produção industrial; de instituições de ensino superior que tenham cursos

de arquitetura e urbanismo e engenharia; e de entidades representativas de defesa da

ordem jurídica e da boa aplicação das leis do Estado Democrático de Direito.

3. DA JUSTIFICATIVA

O presente Edital de Chamamento Público visa cumprir as disposições da Constituição

Federal, do Estatuto da Cidade, da Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, e do

Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014. O objetivo é assegurar a gestão democrática

da cidade por meio da participação da população e de associações representativas dos vários

segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos,

programas e projetos de desenvolvimento urbano. Além disso, busca promover a

cooperação entre governo, iniciativa privada e outros setores da sociedade no processo de

urbanização, em atendimento ao interesse social.

Portanto, considerando que a escolha dos representantes deve ser precedida de

chamamento público com ampla divulgação e que o mandato dos representantes da

sociedade civil é de 2 (dois) anos, vedada a recondução, com término previsto para

dezembro de 2024, é necessário cumprir a legislação pertinente para garantir a

conformidade e a efetividade do processo.

4. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Chamamento Público deverão ser

enviados à Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados (ASCOL), da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (SEDUH), em até

cinco dias úteis, a contar da data de publicação do Edital, exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço ascol@seduh.df.gov.br.

4.1.1. Caberá à ASCOL responder os pedidos de esclarecimentos, via e-mail, no prazo

de cinco dias úteis, a contar da data de recebimento do pedido.

4.2. Qualquer pessoa, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação do

Edital,poderá impugnar o ato convocatório, na forma eletrônica, pelo endereço

ascol@seduh.df.gov.br.

4.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo.

4.2.2. A impugnação do Edital será objeto de apreciação pela ASCOL, a qual emitirá

parecer prévio, e encaminhará os autos para que seja proferida decisão pela autoridade

titular da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito

Federal, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de recebimento da impugnação.

4.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a participação de interessados.
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4.4. As respostas aos pedidos de impugnação serão divulgadas no portal de Chamamento

Público da SEDUH https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/ e vincularão os

participantes e a Administração.

5. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Podem participar do processo de escolha de que trata este Chamamento Público:

I – entidades representativas que tenham em seus estatutos e regimentos a defesa da

mobilidade urbana;

II – entidades ou movimentos sociais que tenham em seus estatutos e regimentos a defesa

dos interesses e demandas da sociedade para provisão habitacional;

III – instituições de ensino superior que tenham cursos regulares de graduação em

arquitetura e urbanismo e engenharia;

IV – entidades autárquicas de fiscalização do exercício e das atividades dos profissionais da

área de arquitetura e urbanismo;

V – entidades autárquicas de fiscalização do exercício e das atividades dos profissionais da

área de engenharia e agronomia;

VI – entidades empresariais do segmento do setor produtivo da construção civil;

VII – entidades empresariais do segmento do mercado imobiliário;

VIII – entidades empresariais do segmento do comércio varejista;

IX – entidades representativas que tenham em seus estatutos e regimentos a defesa dos

interesses dos produtores rurais;

X – entidades representativas que tenham em seus estatutos e regimentos a defesa da

política setorial de regularização fundiária de interesse social;

XI – entidades representativas que tenham em seus estatutos e regimentos a defesa da

política setorial de regularização fundiária de interesse específico;

XII – entidades que tenham como finalidade a promoção, a coordenação, a proteção e a

representação legal das categorias de arquitetos e urbanistas;

XIII – entidades que tenham como finalidade a promoção, a coordenação, a proteção e a

representação legal das categorias de engenheiros;

XIV – associações de moradores e inquilinos;

XV – entidades representativas que tenha em seus estatutos e regimentos a defesa do

patrimônio cultural;

XVI – entidades representativas que tenha em seus estatutos e regimentos a defesa da

ordem jurídica e da boa aplicação das leis do Estado Democrático de Direito;

XVII – entidades empresariais e categorias econômicas do segmento da produção

industrial.

5.2. As entidades e instituições participantes devem atuar no território do Distrito Federal.

5.3. As entidades de que tratam os incisos I, II, IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV do subitem

5.1. deverão comprovar atuação mínima de 1 (um) ano na execução das atividades

indicadas no seu ato constitutivo.

6. DA INSCRIÇÃO

6.1. Os interessados em participar do processo de seleção de que trata este Chamamento

Público devem realizar a inscrição no portal de Chamamento Público da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (SEDUH). As

inscrições estarão abertas das 00h do dia 19 de agosto até às 23h59 do dia 4 de setembro de

2024, de acordo com o horário oficial de Brasília, no seguinte endereço:

https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/.

6.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente por via eletrônica, mediante

preenchimento de formulário específico disponibilizado no portal de Chamamento Público

da SEDUH, desde que acompanhado dos seguintes documentos:

I – registro de seu Estatuto Social e registro da Ata de Constituição na Junta Comercial do

Distrito Federal ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, ou

documento aceito pela Receita Federal para expedição do Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ);

II – registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Situação Cadastral atualizada);

III – ata de constituição e de eleição da diretoria em exercício, acompanhada da relação e

qualificação dos diretores, ou documento previsto em lei que indique o representante legal;

IV – certificado de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS);

V – comprovante de regularidade fiscal junto à Receita Federal e à Secretaria de Economia

do Distrito Federal;

VI – certidão negativa criminal de todos os dirigentes junto à Justiça Federal e à Justiça do

Distrito Federal e Territórios;

VII – relação com os nomes de todos os associados ou filiados da entidade, com os

respectivos números de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

6.2.1. Somente serão aceitos os documentos comprobatórios de que tratam os incisos de IV

a VI, se estiverem dentro do prazo de validade.

6.3. As inscrições deverão obedecer aos requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº

889, de 24 de julho de 2014, e no Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014, em

especial a previsão em seus atos constitutivos comprovando a sua atuação no segmento que

deseja concorrer.

6.4. É vedada a alteração estatutária ou regimental anterior a 1 (um) ano que objetiva

adequar as entidades ou instituições para participação do processo de escolha dos

representantes do CONPLAN.

6.5. É permitida a entrega de cópia da documentação exigida neste artigo, desde que

devidamente autenticada em cartório ou com a apresentação da documentação original para

comprovação de autenticidade.

6.6. As entidades e instituições de que trata o subitem 5.1 devem indicar apenas um dos

segmentos listados, sob pena de exclusão do processo de escolha.

6.7. O segmento indicado no ato de inscrição deve constar expressamente dos documentos

constitutivos, regimentos e estatutos das entidades e instituições participantes.

6.8. Para comprovar a atuação mínima de 1 (um) ano na execução das atividades indicadas

no seu ato constitutivo, a entidade deverá anexar documento, assinado por seu dirigente

máximo, atestando a veracidade das informações prestadas, acompanhado de documentos

comprobatórios da execução direta de projetos, programas ou planos de ação relacionados

ao seu segmento, ou ainda, à prestação de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e

ou a órgãos do setor público com atuação no segmento pleiteado.

6.9. Somente será processada inscrição mediante apresentação e respectiva juntada, de

documentação completa, vedada a apresentação de documentos fora da validade,

incompletos ou com condicionantes.

6.10. Todos os atos necessários ao processamento do pedido de inscrição no portal de

Chamamento Público da SEDUH são de inteira responsabilidade dos interessados.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. A Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados, da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, autuará processo específico, o

qual será instruído com a documentação apresentada pelas entidades e instituições

participantes, com identificação de cada segmento, de acordo com a atuação, conforme

estabelecido nos incisos I a XVII do §1º do art. 2º da Lei Complementar nº 889, de 24 de

julho de 2014.

7.2. Será excluída do processo de seleção a entidade ou instituição que se inscrever em mais

de um segmento ou apresentar documentação incompleta.

7.3. O requerimento de inscrição, a regularidade documental e o atendimento de todos os

requisitos previstos na Lei Complementar nº 889, de 2014, no Decreto nº 35.771, de 2014, e

neste Edital de Chamamento Público, serão objetos de apreciação pela Secretaria de Estado

de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, quanto ao deferimento ou

indeferimento do credenciamento.

7.4. O resultado preliminar da fase de credenciamento será divulgado no Diário Oficial do

Distrito Federal (DODF) e no portal de Chamamento Público SEDUH, conforme

cronograma.

7.5. Caberá interposição de recurso contra o resultado preliminar, de que trata o subitem

7.4.

7.6. Os recursos mencionados no subitem 7.5 deverão ser formalizados por meio eletrônico,

em formato escrito, com apresentação das razões devidamente fundamentadas. O

formulário específico para interposição de recurso estará disponível no portal de

Chamamento Público SEDUH https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/, da 00h

do dia 16 de outubro até às 23h59 do dia 22 de outubro de 2024, de acordo com o horário

oficial de Brasília.

7.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo.

7.8. Os recursos serão apreciados previamente pela Assessoria Técnica de Órgãos

Colegiados, a qual emitirá manifestação e encaminhará os autos para que seja proferida

decisão pela autoridade titular da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Habitação do Distrito Federal.

7.9. O resultado dos recursos será publicado no portal de Chamamento Público SEDUH,

conforme cronograma.

7.10. A lista final das entidades e instituições credenciadas, por segmento, para

participarem do processo de escolha de que trata este Chamamento Público, será publicada

no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme cronograma.

8. DA REUNIÃO PÚBLICA DE ESCOLHA E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1. A escolha das entidades e instituições que comporão o CONPLAN se dará mediante

voto aberto em reunião pública, nos termos do inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº

889, de 24 de julho de 2014.

8.2. A reunião pública para escolha das entidades que integrarão a composição do

CONPLAN ocorrerá no dia 19 de novembro de 2024, às 14h, por videoconferência através

da plataforma Zoom. Link de acesso:

https://us02web.zoom.us/j/88091029314?pwd=ZVh14aqB68q8NU4RvoB3EtddqnbonP.1

8.3. O voto aberto em reunião pública será proferido exclusivamente pelo representante

legal da entidade ou instituição participante, ou por pessoa devidamente designada,
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desde que apresentado o instrumento de procuração. A procuração deve ser entregue

presencialmente na Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados da SEDUH, localizada no

Edifício Sede da SEDUH, Setor Comercial Norte, Quadra 01, Bloco A - Edifício Number

One - Asa Norte, 18º Andar, nos dias 13, 14 e 18 de novembro de 2024, das 8h às 12h e das

14h às 18h.

8.4. Após proferido o voto, o representante legal da entidade/instituição participante ou a

pessoa comprovadamente designada não poderá alterar o voto.

8.5. O voto a ser exercido por cada entidade credenciada deve ser realizado no âmbito do

respectivo segmento.

8.6. Os critérios para participação da reunião pública serão publicados no portal de

Chamamento Público da SEDUH https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/.

8.7. Em caso de empate na escolha dos representantes de cada segmento, ou frustrado o

processo de escolha, a entidade com maior tempo de regular funcionamento e,

sucessivamente, com maior número de associados, deve indicar o representante no

CONPLAN relativo ao segmento.

8.8. A homologação do resultado final do Chamamento Público será publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal (DODF) e no portal de Chamamento Público da SEDUH

https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/, conforme cronograma.

9. DA INDICAÇÃO DE MEMBROS TITULARES E SUPLENTES

9.1. Os selecionados em reunião pública devem indicar os nomes de seus representantes

para exercerem as funções de membros titulares e suplentes, respectivamente, na

composição do CONPLAN, conforme cronograma, e nos termos de seus respectivos

Estatutos, Regimentos ou Ato Normativo próprio.

9.2. Caso a entidade ou a instituição permaneça omissa e não indique seus representantes no

prazo indicado neste edital, competirá ao representante legal da entidade ou da instituição, o

exercício do mandato de conselheiro do CONPLAN.

9.3. A indicação dos representantes de que trata o subitem 9.1, deverá ser feita por meio de

ofício, endereçado ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do

Distrito Federal, acompanhado dos documentos listados no Anexo I deste Edital. Os

documentos originais devem ser entregues, presencialmente, na Assessoria Técnica de

Órgãos Colegiados da SEDUH, localizada no Edifício Sede da SEDUH, Setor Comercial

Norte, Quadra 01, Bloco A - Edifício Number One - Asa Norte, 18º Andar, no período de

25 a 29 de novembro de 2024, das 8h às 12h e das 14h às 18h, mediante prévio

agendamento.

9.4. Não será recebida a documentação incompleta ou incorreta, caso em que deverá ser

feito novo agendamento, dentro do período previsto no cronograma.

9.5. Cabe aos selecionados no Chamamento Público, apresentarem os documentos originais

constantes do subitem 6.2, que foram anexados no ato da inscrição, à Assessoria Técnica de

Órgãos Colegiados da SEDUH, no mesmo dia do agendamento a que se refere o subitem

9.3 , dentro do período previsto no cronograma.

9.6. Os representantes indicados a membros titulares e suplentes devem ser maiores de 18

(dezoito) anos.

9.7. A designação dos membros titulares e suplentes de que trata o subitem 9.1, para terem

assento junto ao CONPLAN, sujeita-se:

9.6.1. às disposições e vedações da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de

1990;

9.6.2. aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019;

9.6.3. às disposições contidas no art. 19, §8º da Lei Orgânica do Distrito Federal;

9.6.4. à Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, recepcionada nesta Unidade da

Federação pela Lei Distrital nº 2.834, de 07 de dezembro de 2001, e demais legislações

supervenientes;

9.6.5. à Lei nº 4.585, de 13 de julho de 2011, e demais legislações supervenientes; e

9.6.6. à observância ao Decreto 35.771, de 1º de setembro de 2014, quanto à cota de gênero,

de 30% de mulheres, de forma a garantir a participação plena e efetiva.

10. DO CRONOGRAMA

DATAS ETAPAS

19 de agosto de

2024

Publicação do Edital – Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), Jornal de

Grande Circulação e https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

19 de agosto a 4

de setembro de

2024

Período de Inscrições – https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

15 de outubro de

2024

Publicação do Resultado Preliminar do Credenciamento – DODF e

https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

16 a 22 de outubro

de 2024
Interposição de Recursos – https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

12 de novembro

de 2024

Publicação do Resultado Final do Credenciamento – DODF e

https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

(Entidades habilitadas a participarem da Reunião Pública)

13, 14 e
18 de

novembro
de 2024

Apresentação, presencialmente, do instrumento de procuração, no caso previsto no
subitem 8.3

19 de
novembro
de 2024

14h: Reunião Pública para escolha das entidades
Link de acesso à sala virtual:
https://us02web.zoom.us/j/88091029314?pwd=ZVh14aqB68q8NU4RvoB3EtddqnbonP.1

22 de
novembro
de 2024

Homologação do Resultado Final - DODF e
https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

25 a 29
de

novembro
de 2024

Apresentação, presencialmente, de documentação original das entidades homologadas,
conforme disposto no subitem 9.5 do Edital;
Indicação de membro titular, e respectivo suplente, via ofício, observando o subitem
9.6.6. do Edital quanto à cota de gênero de 30% de mulheres; e
Apresentação, presencialmente, dos documentos listados no Anexo I do Edital de
Chamamento Público, dos indicados a titular e suplente, conforme subitem 9.3

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Não serão analisados os pedidos de credenciamento e documentação apresentados
fora dos prazos estipulados no subitem 6.1 deste Chamamento Público.
11.2. Não serão atendidos consultas ou pedidos de esclarecimentos solicitados
pessoalmente, por telefone, ou por quaisquer outros meios que não os estabelecidos no
presente edital e, tampouco, aqueles solicitados fora do prazo estabelecido no cronograma
ou, ainda, aqueles eventualmente dirigidos a outros servidores ou dirigentes da SEDUH.
11.3. O presente Chamamento Público, enquanto procedimento adotado com vistas à
escolha de conselheiros representantes da sociedade civil para integrarem a composição do
CONPLAN, necessariamente, deve observância aos princípios da isonomia, legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, probidade administrativa e vinculação ao
instrumento convocatório.
11.4. Compete às instâncias superiores da SEDUH dirimirem os casos omissos e as
situações não previstas neste edital de Chamamento Público, desde que não contrariem as
disposições contidas na Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, e no Decreto nº
35.771, de 1º de setembro de 2014.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

 
ANEXO I

EDITAL DE CHAMAMENTO SEDUH - 01/2024
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS (MEMBROS TITULARES E SUPLENTES)

1 Foto 3x4 colorida e atualizada

2 Ficha de cadastro (formulário)

3
Documento de identificação: Carteira de Identidade (CI) ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), que conste o número de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

4 Contracheque (atualizado) ou Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício (formulário)

5
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (os maiores de 45 anos são dispensados

da apresentação)

6

Número do PIS ou do PASEP e a respectiva Data de Cadastro - se necessário, solicitar à Caixa

Econômica Federal (Dados Cadastrais do PIS) ou ao Banco do Brasil (Extrato do PASEP) –

Preencher os dados nos campos específicos da Ficha de Cadastro

7
Comprovante de Residência atualizado (água, luz, telefone etc) ou Declaração de Residência

(formulário)

8 Comprovante de Escolaridade (frente e verso)

9 Certidão de Casamento ou de Divórcio ou Contrato de União Estável (se for o caso)

10
Documento de identificação do cônjuge: Carteira de Identidade (CI) ou Carteira Nacional de

Habilitação (CNH), que conste o número de CPF (casados ou em união estável registrada)

11

Comprovante de conta no Banco de Brasília (BRB), constando nome completo, agência e

número da conta. Caso não possua conta no BRB, procure uma agência bancária para abertura de

Conta Salário.

12

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) Exercício 2024 - Ano Base 2023

(Completa). Os isentos de declaração de IRPF devem apresentar a Declaração de Bens e Valores

(formulário)

13
Certidão de Quitação Eleitoral - TSE

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

14
Certidão Negativa Criminal da Justiça Eleitoral - TSE

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais

15
Certidão Negativa da Justiça Militar Federal - STM

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa

16

Certidão Negativa de Exercício de Administração em Instituição em Liquidação Extrajudicial –

Banco Central

https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/
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17
Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares – TCDF

https://www2.tc.df.gov.br/4-consultas/certidao-de-julgamento-de-contas/

18
Certidão Negativa Especial (Cível e Criminal) – Tribunal de Justiça do DF e Territórios – TJDFT

https://cnc.tjdft.jus.br/solicitacao-externa

19
Certidões Negativas da Justiça Federal - TRF 1 (Cível, Criminal e Para Fins Eleitorais)

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao

20 Declaração de Inexistência de Causa de Inelegibilidade e de Impedimentos (formulário)

21
Declaração de Inexistência de Vínculo Dependência Econômica ou Comunhão de Interesse

(formulário)

22 Declaração para recebimento de gratificação pela participação no Conplan (formulário)

23 Requerimento de Designação (formulário)

24 Declaração para efeitos de designação (formulário)

 

COMITÊ DE GESTÃO PARTICIPATIVA
 

CONVOCAÇÃO PARA A 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO

DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições legais estabelecidas no art. 105, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito

Federal e, em cumprimento ao contido no art. 2º, inciso IV e art. 15 do Decreto nº 41.004,

de 20 de julho de 2020, que institui a estrutura de governança e gestão participativa do

processo de revisão da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova o

Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT, CONVOCA os membros do Comitê de

Gestão Participativa - CGP para participarem da 21ª Reunião Ordinária do CGP, a ser

realizada no dia 28 de agosto de 2024, às 19h, no Auditório do 18° andar da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), localizado no

Edifício Number One, SCN Q 1 - Asa Norte, Brasília - DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 482/2024

O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento

Habitacional do Distrito Federal — CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,

considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de

2012, que dispõe sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve:

INDEFERIR O PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO POR MEIO DE DOAÇÃO DO

IMÓVEL SITUADO na QNP 12 CJ D LT 17A - CEILANDIA, que deverá ser publicada no

DODF, em nome do Sr. JOAO BATISTA GOMES CPF: 096.***.***-49 e sua, cônjuge

Sra. EUNICE FONSECA GOMES CPF: 247.***.***-59.

A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877 de 26 de junho de 2006, Lei

nº 4.996 de 19 de dezembro de 2012; Decreto Distrital nº 34.210 de 13 de março de 2013,

Decreto Distrital nº 23.590 de 07 fevereiro de 2003, Decreto Distrital nº 29.072, de 20 de

maio de 2008, e suas alterações.

Brasília/DF, 14 de agosto de2024

MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 485/2024

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe

sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve HABILITAR a associada CINTIA

LIMA – CPF: 066.***.***-44, indicada pela entidade ASHAREM, tendo em vista a

entrega de documentação e processo formalizado em cumprimento dos requisitos

estabelecidos na Lei Distrital nº 3.877/2006, para compor EXCLUSIVAMENTE a

demanda do projeto Riacho Fundo II 3ª Etapa, Edital de Chamamento nº 09/2013.

Brasília/DF, 16 de agosto 2024

LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo SEI nº 00197-00001948/2024-07. Assunto: O DIRETOR-PRESIDENTE DA

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

DISTRITO FEDERAL - Adasa, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista

deliberação pela Diretoria Colegiada, nos termos do artigo 74, I, da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021, de acordo com a Nota Jurídica nº 96/2024-ADASA/AJL

(144584463) e o que consta nos autos, resolve: Ratificar o ATO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$ 57.800,00 (cinquenta e sete mil

e oitocentos reais), do Ordenador de Despesas, em favor da Verbalize Cursos e

Treinamentos Ltda., CNPJ nº 04.892.707/0001-00, referente a prestação de serviço

técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, voltado para

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal – Curso In Company sobre Oratória e

Comunicação, com duas turmas de 20 horas para até 20 participantes cada turma, nos

termos do art. 74, III, alínea 'f' da Lei nº 14.133/2021 e do art. 225 do Decreto Distrital

nº 44.330/2023. A despesa será realizada à conta do Programa de Trabalho

04.128.8210.4088.0014 – Capacitação de Servidores, Natureza de Despesa 3.3.90.39 –

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 251, conforme informações da

Superintendência de Administração e Finanças – SAF. Despacho nº 123, de 15 de

agosto de 2024. RAIMUNDO RIBEIRO.

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA, no uso das atribuições

regimentais, de acordo com o que estabelece o artigo 28 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro

de 2008 e conforme deliberação da Diretoria Colegiada, constante no processo SEI nº

00197-00001764/2020-13, COMUNICA:

Aos usuários, agentes e demais interessados na temática de recursos hídricos, que a Adasa

realizará a Audiência Pública nº 004/2024, na modalidade presencial.

A Audiência Pública poderá ser transmitida, ao vivo, por meio de videoconferência e a

gravação do evento será disponibilizada no site da Adasa (www.adasa.df.gov.br) na parte

"Audiências Públicas em andamento" AP-004/2024.

OBJETIVO: obter subsídios e informações adicionais referente a minuta de resolução que

Dispõe sobre o Marco Regulatório da Bacia Hidrográfica do Ribeirão Extrema, localizada

no Distrito Federal.

DATA: 11 de setembro de 2024, com início às 14 horas.

LOCAL: Sede da Emater no núcleo rural Rio Preto na DF 320, Km 10,

ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES ESCRITAS: pelo endereço eletrônico CP-004-

2024@adasa.df.gov.br, até as 18 horas do dia 20/09/2024.

DOCUMENTOS: A presente Audiência Pública é realizada para fins de complementar a

Consulta Pública em andamento (CP-004-2024), de mesma temática desta Audiência. A

minuta de resolução e os documentos que a fundamentam ficarão disponibilizados no site

da Adasa (www.adasa.df.gov.br) na parte "Consultas Públicas em andamento" Consulta

Pública CP-004-2024.

GRAVAÇÃO: O evento será gravado e a gravação será disponibilizada na mesma página

da audiência.

INFORMAÇÕES: 3961-4900 ou www.adasa.df.gov.br.

RAIMUNDO RIBEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 06/2024

Processo: 00041-00002325/2024-35 DAS PARTES: IBRAM/DF e o BRB - BANCO DE

BRASÍLIA S.A., CNPJ Nº 00.000.208/0001-00. DO OBJETO: Cessão, sem ônus, de uso

de 2m² (dois metros quadrados) no hall de entrada do Edifício sede do Instituto Brasília

Ambiental, situado na Avenida W3 Norte, SEPN Quadra 511, Bloco C, Ed. Bittar IV, CEP:

70.750-543, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, para instalação de 01 (uma) máquina de

autoatendimento do cessionário. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 58 meses, até 16/05/2029.

DATA DE ASSINATURA: 05/08/2024. SIGNATÁRIOS: pelo Brasília Ambiental:

RÔNEY TANIOS NEMER, Presidente, e pelo Cessionário: CRISTIANE MARIA LIMA

BUKOWITZ, Diretora Executiva de Operações.
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